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------------------------------~-- DECRETOS ----~---------------------------1 
(P) no 0710 de 7 de novembro de 1980 

O Governad~r do Terrltórl~ Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe sAo t onferldas pelo artigo 18, Item 11, do 
Decreto-Lei no 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Nomear o médico Robellno José Gonçalves de Albuquerque, para exercer a função de Membro Titular da Junta Mé
dica Pericial do Governo do Território Federal do Amapá, a partir de 10 de novembro do corren_te ano. 

Palácio do SetentriAo, em Macapá, 7 de novembro de 1980, 91° da República e 38° da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) no 071'1 de 7 de novembro de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe sAo conferldu pelo artigo 18,1tem 11, do 
Decreto-Lei no 411 , de 08 de janeiro de 1969, · · 

RESOLVE: 

Exonerar o médico Odenlr Pereira de Faria, c 1 função de Membro Titular da Junta Médica Pericial do Governo do Ter
ritório Federal do Amapá, a partir do dia 1 O de novembro do. corrente ano. 

Palácio do setentriAo, em Macapã, 7 de novembro de 1980, 91o da República e 38o<fa Criação do Território Federal do 
Amapá. · 

· ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) no 0712 de 7 de novembro de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapé, usando du atribuições que lhe alo conferldu peJo artigo 18,1tem 11, do 
Decreto-Lei no 411 , d' 08 de janeiro de 1969, · · 

RESOLVE: 

Nomear o médico Odenlr Pereira de Faria, para exercer a funçlo de Presidente da Junta M6dlca Pericial do Governo 
do Território Federal do Amapá, a partir de 10 de novembro do corrente ano. 
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1----------------------------------------··----
Palácio do Setentrião, em Macapâ, 7 de novembro de 1980, 91 9 da República e 389 da Criação do Território Federal do 

Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0713 de 7 de novembro de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Exonerar o médico José Cabral de Castro da Função de Presidente da Junta Médica Pericial do Governo do Território 
Federal do Amapá, a partir de 10 de novembro do corrente ano. 

Palácio do Setentrlão, em Macapá, 7 de novembro de 1980, 91 9 da República e 389 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

C onv~nio SG/ MTb,nº 15/SO 

C on v~n i o que e nt r e s i f irmam o M i n i st~r i o do Traba lh o e o Gove rno do 
Territ~r i o Fe de ra l do Am ap~, vi sando pr omove r e dese r1vo l ve r o a rtcsana~ 
to 8r ds i I e i r o . 

(P r ocesso MTb . 3 12.294/80) 
O Mi n i st~r i o do t r aba I h o , do r ava nt e denom i nado ,\iTb, insc r i to no CGC/ 

MF sob o nC,me ro 003945 5 1/0004-20 neste ato r e pt'escntado por seu ti t u 
l a r , Do utor Mu ri I l o Mac~do, com f unda me nto nos pode r e s qu e lh e ~~o con 

fer idos; e o Goven10 do Terri t ~ ri o Fede rd l do Amap á, do r avant c de n om in~ 

do Go ver·no do Te r r i t~r i o , in sc ri to no CGC/ ~\ F sob o n ~! 00394 577/0,J OI-·25, 
neste ato r e prese ntado por se u Gove r·nado r·, Comu ndantc /\nn i ba I Bur·ce l i os 
no uso dos pode r es que I h e são conferi dos, r·eso I vem c~ I ebru r . o p r esen
t e c onv~ n i o rn e d i unte as c I ausu i a s e condi ç~c s a segui r exp:~essas . 

C l ~ u~u l a Pr ime ira - DO OB JETO 

O presente co n v~ ni o, ass ina do com amparo no Decreto n º 80 , 098/77 , t em 
po r objeti vo de senvo l ve r at i vidades I i guda s dO setor ar tesana l do Te rr i 
tbr io Fede 1 a i do Amup~ , e m art i c ul aç~o c om o Progr ama Nac i ona l de De sen 
vo lvime nto do Art e s anato - PNDA . 

C l ~ u s ul a Segunda - DAS OBR IGAÇÕES 
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I - 'A Secr.eta r i a- Gera I· do MTb, compete: 

I·) tr~nsferir ao Governo do Terr~t~rio, at rav~s de ordem banc~ria, os 
recursos f i nance i ros que ser~ o creditados em· .copta a ·ser aberta com a
lusivo ao pre~ente conv~nió, a~~~ va lor instituído; 

2) supervisionar, a~ray~s da Coordenaç·ão Naç i o_na I do PNDA, a execuçao 
dest e instrumento; 

3) ~epresentar o ~Tb ~m todos os atos necess~rios ~ implementação de~ 
te conv~nio, sendo permitida ~ ~elegação de c~mpet~ncia. 

I I - Ao Governo do Territbrib ; compete: 
I) r eunir 20 (v inte) tip~s de produto~ artesanais do --Territbrio par~ 

6omerc ial iz~-lo~ na Casa d~ Artesão; , . u '· 

2) re~l izar doi~ cursos : cer~mica e made~ra para trinta artesão,cada; 
3) r ea I i · za~ um curs~ de capacitação' gerehc i a I; . 
4) dótar · a Casa 9o Artesão de ~strutura ~ para comercializar os produ -

tos artesanais dentro e fora do -Terr it~r i o ; · . 
o , 5) reuni r na Casa do Artes~o sesse nta e q~atro artesãos em todo, 

Territ~rio com o prop~sito de ai i produzirem seus tr_abi::llhos; 
6) .abri r conta .na ~g~nc. i a ceritra I da C a i xa Econ~m i ca ·F edera.l, com aden 

do alusivo ao presente conv;nib, na qual serão c rediiados po~ ordem ban
c~ría os · recursos transferidos pe la SG/MTb, c~ja movime ntação s e rá 1f ei 
ta at_rav~s de ·cheque nominativo . ou de ordem banc~r i a.. com assinatura 
conjunta aos r e sppns~ve ~ s; . . , . . . 
· 7) ~nviar a Coordenaçao Nac!_onal"do PNDA relatorios~trime~trai· s. e fi 
nal de desempenho do prese~te €onvenio, nos quais serao evidenc iadas as 
fases do projetu apresentado. 

C I ~usu I a Te r ce.i ra - DO VALOR E DO DESEMPENHO 
. . 

· A SG/ MTb transfe rir~ ao Governo dp Territ~rio a ~uantia~ de Cr$ 
2.000.000,00 (dois mi lh~~s de.cr~ze ir~s), a .s e r repassada de umas~ vez 
at~ 15 (quinze ) di -as apb~ a publicação de ste ' instrumento no Di~rio Ofi 
c i a I da União, i ruport~nc ia que passa . a constitu i r, pa·r~ todos os 
tos, o vaI or deste instrumento . . · · 

Cl~usula Qua~ta - DE CLASSIFICAÇÃO ~~ÇAMENTÁRIA E EM PENHO ·DA DESPES~ . . 
As despe~as com ex~cução deste . conv~nio correrão~ conta da dotaçã~ 

consignada aos e lementos de despesa nº 3.2 .2.2.02 - Outras Despesas 
Correntes, ~o va lor de Cr$ 1.289.0QO,OO (hu~ milhão, duz entos e ~ it en 
ta e no.ve mi I c ruze' iros L ·. e nº· 4.3.2.2.0.1 - Au~fl ios para lnyes-timento:;. 
no v a I o r de1, C~~ 7 I I . 000, 00 (setecentos~ e onze n\ i I cruze i r os), . do Proj ~
to nº 2612. 1480~47 5. 164 - - i mp I ementaçao Programa Nac i ona I rde Desenvo 1-

·vimento do Artesanat~, do Orçamento Pr~prio do ' Fundo .Pe Assist~ncia ao . 
Desempregado - F AD, conforme 10tas de empe nho ~.ºs I I e 12, de 27 de ou
tubro de 1980, e~itidas pela Unidade Orçament~ ria 2602 - Secretaria-Ge" 
ral. ' J-

Clá~sula Quinta- DOS PROCEDIMENTOS PARA AQUISI~ÃO DE BENS E SERVI
ÇOS. 

, · F i c a estabe I ec i do qu e o G'overno do. T err· i · t~r i o subordina r-se-á ~s no r 
mas re,lat ivas ~ I i citação para ·compra, ob':'as e serviços previst.;i·s no rr. 
~ulo . X I I do Dec r eto-Lei n~~ero 200/ 67 e R esol~ção I N~ECOR nº 21 /75, r es 
salvados Q& c~sos de dispensas consa~rados em fei ou · j~ris prud~nc ia -
f i rmada pe I os · brgãos .compe~erit"es . . 

Cláusula Sexta ~DO ACOMPANH~MENTO. E AVALIAÇÃO 

I - Do Ac0·mpanh.amento · 
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A De l ega c i a Reg i ona l do Traba l ho no Estado do Pará compete o a comp~ 
nhame oto da execuç~o dest e c onv;n io, cabendo- l he atesta r a pe r fe i ta ex~ 
cuç~o do ,' i nstrume nto no processo de prestaç~o de contas antes de encam 1 
nhar ao PNDA . 

I I - Da Ava l i aç~o 
A C oordenaç~o Naciona l do PNDA compe t e procede r ~ aval 1açao deste 

inst rum e nto através da aná l ise dos r e l at~r i os encaminhados pe l o Gove rno 
do Te rrit~r i o, ou através do exame " i n loco" do des empen ho deste Conv~ 
nio, qu a ndo ju l gado conve n i é nt e . 

C l á usu l a S~ti ma - DA DIVULGAÇÃO 

Em qualquer promoça o f e ita em funç~o deste conven1 o se r á desta c ada a 
parti c ipaç~o do MTb. 

C l áusu l a Oitava- DA CON TABIL IZA ÇÃO , DOS DOCUMENTOS E PRESTAÇÃO DE 
CON TAS. 

I - Da Contabi I i dade 
Obr i ga-s e o Governo do Te rrit~rio a reg istrar em s ua contab i I idade 

ana l ft i ~~ ' em conta espccffi ca do grupo vi ncu l ado ao At i vo F i na nce i ro 
os r ec ur sos r e ceb i dos do MTb, te ndo como c ont rapa1~t i da conta él,dequada 
do Pass ivo F i nanceiro com subcontas ide nt i fi cando este conv~ ni o e a cs
p ec if i caç ~o de des pesa , do s r ec ursos r ecebidos que se r~o n1ov i me ntados 
po r pessoa e spec i fi came nt e in d i cada pe l a con veni ada e a provado pela SG/ 
MTb . 

I I - Da Prestaç~o de Co~tas 
Obr i ga- se o Governo do Te r r i t~r io a en cam i n har~ SC I/ MTb, através da 

Coorde n ç~o Nac i ona l do PNDA , no p r azo de 60 (sessenta) dias a contar da 
data de ext inç~o da v i g~nc i a do presente conv~n i o, a prestdÇdO de con 
tas da gest~o dos r ecursos r epassados pe la SG / MTb, in st ru rJa com as se 
gu intes peça s : 

· I ) re l at~ r i os dos pr·oceJ im e ntos adm i ni strat i vos c f in ance iros, a dota 
dos durant e a e xecu ç~o do conv;n i o ; 

2 ) ha l a ncete f i na nce iro, evidenc i a ndo os recu r sos r·eceb idos, a s - ( . 
caçot!S e o sa I do d i s po n 1 vc I, se houve r; 

3) demonstração de de spesas, dcta I llada p ot' :ld t urc za de s.1astos ; 
4) re l aç~o de c heques emi ti dos; 

Llp ll 

5) r c I aç~ o das or·dens bane~ r i as em i t i das; 

6) e xt r ato da conta cor r ente bancá ri a, com sa I do l: onc i I i ddo, se h ou -
ve r; 

7) r e I ação dos bens udqu i r i dos ~ co nta do c;:)rwenJ o; 
8) c~ p i a da ordem bancária de rest itúiç~o do Scl l do finun cc iro, se hou 

ver; 
9) parece r do ~ r gâo de f i sca I i zação f i na nce i r a do Gover no do Te r~ r i t~ -

r 1o . 

C I â usu I a Nona - DA [)[ST I NA ÇÃO DOS BlNS i\DQll l i\ IDOS 

F i ca estabe l ec ido q ue ap~s a ext inç~o de?te in st rume nto os be ns a dqu i 
ridos com os r ecur sos r epassados pe l a SG/ MTb s e r ~o i ncorporados ao patrl 
m~ni o do Governo do Tc r r i t~r i o, pa r a que este possa dar cont i r1uidudc ~ 
exec uçao do Prog r ama de Desenvo l v imento - do i\rtcs anato, no T e rri t~ rio Fe
de ra l do Ama pá , v i saildo o apo 1o . ao artesao nas suas a t i vidades . 

C l ~ u su l a Déc ima - DA AUD I TOR IA 



· ' 
.... . 
\ 

Macapé; 18-11-80 DIARIO OFICIA~ 

. , ·, . Os ser v i ços de auditor i a · $erao rea I i zadqs pé I o ~rgao. competente do ·-- Go 
ver no _ do . T err i t~r i·o, na forma da Reso·l ução. · (NGECOR ' nº 23/7 5. 

Cl~usula D~cima Primeira - DA VIGtNCIA 

O prazo da v i -gene i a do presente conv~n i-o ~ de O I, (hum) ano, a contar 
da data de sua pu~l icação no D~~rio Of~cia~ da ;União. 

C I ~usu -1 a D~c i ,T;a Segunda ·- .DÁ PUBLICAÇÃO 

A pub I i cação deste _i n~trumento s'erá efetivada no. Di á r. i o Oficia I da ·uni 
ao, na forma e prazo e-st i pu I ados pe 16 De.creto n º 78. 382/76,· correndo 
as despesas ~- conta qa ,SG/M"I:b. 

Cláusula D~cima Terceira ·- D~ RESCISÃO ~E MODIFICAÇÃO 

O .não cumprimento de qua I quer das c I ~~su I as ;u ~ond ·i ç~·es p .a·ctuaçlas ne~ 
te instrumento implicar~ na sua rescisão, por ~enuncia d~ parte prej udi
c ada, independente de · interpe l:ação judicial ou extrajudicial, podendo, 
tamb~m s e,r modificado atrav~s de termo aditivo, medi ante assentimento das. 
partes, ou r e scindido de comum acordo desde qu~ manifestado tal interes 
se c~m aviso pr~v io de 60 (sessenta) dias. 

c •áusuta D~cima Q~arta- :DO FORO 

As p·artes neste ato convenente e I egem'' o F oro Federa I 'da C i da de· de Bra 
s f I i a-·DF para dirimi r qua I quer d~~ i da oriunda da e~ecu-ç~o deste conv~n i o, 
com ren~ncia expressa de qu~lquer outro - por mais- privilegiado que seja. 

E I papa f i rmeza ~ v a I i_ da de d'o que f o i. pactuad? I f'í rniam este i nst rumen-
'to em. 03 (tr~s) v~ as de · igual teor e forma, pe~ante as _ teste~unhas abai 
xo assinadas, encam i nhando ... se: Iª v i a ·- Proéesso MTb-3 I 2. 294/80; ·· 2ª v i a
Gove rno ' do Te r r:- i t~r i o; 3ª v i a. - (SC I /MTb; e c~p i. as à CAA/SEPlAN /.SG; ·DTR / 
PA e PND.A. 

Brasfl ia (DF), em 27 de . outubro de L980. 

- MU'R-r L LO MAC tD0 
Ministro do Trabalho 

AN~IBAL BARCELLOS 
Governador ' do T~rri t~riQ Fede ral do Amapá 
, , .. ~ 

.TESTEMUNHAS: 
Humberto Barbosa Neto 
A\nton i o Jos~ Ferre ira da Trindade _ 

MATAPI AGROPASTORIAL S/A. 

ATA DA ASS.EMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 05 DE JULHO DE 1980. · 

. _ Aos cinco dias do mês ê:fe julho de 1980, na cidade de Macapá Território Federal do Amapá, em sua Sede Social à Av. 
· Máteus de Azevedo Coutinho n9 41, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária os acionistas· da MATAPI AGROPASTORIL 

S/ A. Assumiu_ a Presidência dos trabalhos o aciOnista leOnldas Platon, que depois de constatar e. pr'esença_de acionistas que 
totalizaram o número legal para d.eliberar sobre os assuntos constantes da pauta, convidou a acionista Hebe Platon Mala, 
para secretarJá-lo. Dando lnfclo aos trabalhos o senhor Presidente solicitou à Secretária que fizesse a-leitura do Edital de 
Conv()(:ai;Ao publicado no Diário Oficial do Território Federal do Amapá nos seguintes termos: 

·:convocaçAo" 

Pelo presente Edital ficam convidados os senhores acionistas da MAT ÁP1 AGROPASTOÀIL-S/ A., a reunirem-se em As
sembléia Gerá! OrdiQárla, a realizar-se em sua Sede _Social à Av. Ma teus de Azevedo Coutinho, n9 41 às 1 O horas do dia 05 de 

- I ' 
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julho do h~í3U, a fim de tomarem conhecimento sobre a sngv,nte ordem do dia: 

a) - Relatório da Diretoria, Balanço Gerai, Demonstrativo da Conta Lucros e Perdas e Parecer do Conselho Fiscal , rela-
tivos ao t;:.;ercfclo encerrado em 31.12.79. 

b) .. A.um!3nto do Capital Social, mediante utilização das reservas de Correção Monetária do Patrimônio Liquido. 

c) .. Outros assuntos dt:J interesse da Sociedade. 

Outrossim, acham-se à dlsposlção dos Senhores Acionistas na Sede Social, os documentos a que se refere o artigo 99 
do Decreto-Lei n9 6.404. de 15.12.76. 

Dando prosseguimento aos !rabalhos o senhor Presidente fez a apresentação dos documentos const~ntes do Item "a" 
do Edital acima transcrito. fazendo rápida explanação sobre os mesmo, colocando-os à disposição dos presentes e poste
riormente à votação, tendo recebido aprovação unânime. 

Posto am discussão o assunto referente ao Item " b" do Edital acima , tendo o Aumento do Capital Social mediante uti li
zação das reservas mencionadas, no total de Cr$-4.800.000,00 (quatro mllhôes e oitocentos mil cruzeiros) , recebido aprova
ção unânime, ficando em consequêncla o Cap ital da Sociedade elevado ;,ara Cr$-13.800.000,00 (treze milhões e o itocentos 
mil cruzeiros), nas .seguintes proporções: · 

- LeOnldas Platon- 6.741.300 ações do valor nominal de Cr$- 1,00 (hum cruzeiro), totallzando Cr$-6.741.300,00 (seis 
m!lhôes, setecentos e quarenta e hum mil e trezentos cruzeiros); 

- Platon Engenharia e Comércio Ltda - 5.754.600 ações do valor nominal de Cr$-1 ,00 (hum cruzeiro), totallzando Cr$-
5.754.600,00 (cinco milhões. setecentos e clncoenta e quatro mil e. seiscentos cruzeiros); 

- Clarck Charles Platon- 972.900 ações de valor nominal de CrS-1 ,00 (hum cruzeiro), totallzando Cr$-972.900,00 (nove
centos e setenta e dois mil e novecentos cruzeiros); 

- Nazlra Piaton Tavares da Silva - 165.600 ações do valor nominal de Cr$-1 ,00 (hum cruzeiro), totallzando Cr$-
165.600,00 (cento e sessenta e cinco mil e seiscentos cruzeiro~); 

- HebG Platon Maia - 165.600 ações do valor nominal do;; Cr$-1 ,00 (hum cruzeiro). totalizando Cr$-165.600,00 (cento e 
sess~mta á cinco mil e· seiscentos cruzeiron) . 

r-iada mais havendo a tratar, o senhor Presidente suspendeu a sessão por tempo estritamente necessário à ·lavratu ra 
<.l2 presente Ata no livro próprio, após o quo, reaberta a sessão. foi a presente lida e aprovada, sendo devidamente assinada 
pelos a.clonlstes presentes dela tirando-se 5 (cinco) vias de Igual teor e forma devidamente rubricadas e assinadas pela mesa, 
pRra os fins dete; minados em Lei. 

Macapá, 05 de julho de 1980. 

LEONIDAS PLATON-Diretor Presidente 

HEBE Pi..ATON MAIA-Secretária 

P/PLATON Ei'JG. E COM. L TDA-LeOn.idas Platon 

CLAf1C K CHARLES PLATON 

NAZIRA i'LATUN TAVARES DA SILVA 

HEBE PLATON MAIA 

JUNTA COMERCIAL DO T.F. DO AMAPÁ 

CERTIDÃO 

númer~~~~i.co que e primeira via deste documento, po· despscho do Prealdante da JUCAP, nesta data, foi arquivada sob o 

Macapá, 25 de setembro de 1980 

MAFlÍL!A COSTA UMA CAVALCANTI 
Secretário Geral - JUCAP 

MATAPI AGROPASTORI L S.A. 

Ata da Assembléia Geral Extraord inária Realizada em 19 de Agosto de 1980. · 

Aos dezenove dias do mês de agosto de 1980, em sua sede Social à Av. Mateus de Azevedo Coutinho·, 41 , nesta cidade, 
reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os acionistas da MATAPI AGROPASTORIL S.A. Assumiu a Presidência dos 
trabalhos o acionista Leõnidas Platon , que depois de constatar a existência de acionistas que totalizavam o número legal 
para deliberar sobre os assuntos constantes da pauta, convidou a acionista Hebe Plalon Mala para secretariá-lo. Dando inf
clo os trabalhos o senhor Presidente solicitou a secretária que fizesse a leitura do edita l de convocação, nos seguintes ter
mos: Convocação: Pelo presente edital ficam convidados os senhores acionistas de MATAPI AGROPASTORIL S.A., a reuni
rem-se em Assembléia Geral Extraordinária em sua sede social à Av. Mateus de Azevedo Coutinho n9 41 , nesta cidade, às 
10:00 horas do dia 19 de agosto de 1980, para de ::1erarem sobre a seguinte or<;lem do dia: a) Ratificação dos mandatos dos 
membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. efeJ:.:os e suplentes. ~ém da v:gência definida pelas eleições de 10 de julho de 
1978 até nova eleição; b) Eleição da Diretoria ,, dos Membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes; c) O que ocorrer. 
Dando prosseguimento aos trabalhos o senhoi' Presidente colocou em discussão o assunto dó item a) que foi aprovado por 
unanimidade; em seguida colocou em discus: .. ~o os assuntos referentes ao item "b" do edital, depois do que foram suspen
sos os trabalhos pelo tempo f)ecessário ao preparo das cédulas para a escolha da nova Diretoria e dos membros E~etlvos e 
Suplentes do Conselho Fiscal , retornando logo a seguir, quando se procedeu a eleição, que depois · de apurada apresentou> 
&agulnte resultado: Para a Diretoria : Diretor-Presidente: Leónldas Platon (reeleito) ; Diretor-Financeiro: Ciarcl< Charles Platon 
(reeleito). Para compor o Conselho Fisc~ ! ic;ram e leitos os seguintes: .M~mbros Efetivos: Elísio. Araújo de Almeida (ree
leito); Francisco Aymoré Baptista (reeleit...; ; Bianor Pontes Holanda (eleito); Suplentes: Isabel Ferrelrai da ~ilva (reeleita); Cio~ 
doaldo Carvalho do Nasclmerno (eleito); Geraldo Leite de Morais (eleito). Nada mais havendo a tratar. o senhor Presidente 
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suspendeu a sessão por tempo estritamente necessário à lavratu~a da Presente Ata no livro próprio, após o que, reaberta a 
sessão, foi a presente lida e aprovada, sendo devidamente assinada pelos acionistas presentes, dela tirando-se 5 (cinco) vias 
de igual teor e forma devidamente rubricadas e assinadas pela m~~a . para os fins,.determinados em Lei, Macapá (AP), 19 de 
agosto de 1980. · ·. , 

LECNIDAS PLATON - Diretor-Presidente 

HEBE PLATON MAIA- Secretária 

P/ PLATON ENG. E COM. L TDA. - Clarck Charles Platon 

. CLARCK CHARLES PLATON 

NAZIRA PLATON TA·VARES DA SILVA 

· HEBE PLATON MAIA 

JUNTA COMERCIAL DO T.F. DO AMAPÁ 

, .CERTIDÃO 

. / ' 

Certifiéo que a primeira via deste documento, por despacho do Presidente, da JUCAP; nesta· data, foi arquivl!da sob o 
número 934. · · 

Macapá, 25 de setembro de, 1980 

MARILIA COSTA LIMA CAVALCANTI 
Secretário 'Geral - JUCAP 

MATAP[ AGROPASTORIL S.A 

Ata da Assembléja Geral Extraordinária realizada em 12 de outubro de 1979 .. 

Aos doze dias do mês de outubro de 1979, em sua sede Soéial à Rua Mateus de Azevedo CouÜnho, 41 nesta cidade, re
uniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os acionistas da Matapi .Agropastorli S.A. Assumiu a Presidência dos Traba
lhos o acionistas LeOnidas P.laton, que depois de constatar a existência de acionistas que totalisavam o número legal para de
liberar sobre os assuntos constantes da pauta, convidou a acionista Hebe Platon Mala·parasecretarlá-lo. Dando lnlclo ostra
balhos o senhor ·presidente solicitou a secretária que fizesse a leitura do edital de· convocação, nos seguintes termos: 
Convocação: Pelo .presente edital ficam convidados os senhores acionista da ~ Matapl Agropastorli S.A., ·a reunirem-se em 
Assembléia Geral Extraordinária em sua sede Social à Rua Mateus de Azevedo Coutinho, 41, nesta cidade, as 11 horas do dia 
12 de outubro de 1979, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Retirada da sociedade dos sócios Zulelka de Oli
veira Reis e Agência Delta Ltda, por venda de suas ações para outros acionistas da sociedade, b) O que ocorrer. Dando pro
seguimento o senhor presidente fez a comunlcaÇao da retirada da sociedade. Zulelca de Oliveira Reis', por venda de suas 
153.000 ações totalizando. Cr$ - 153.000,00, por venda aos acionistas LeOnldas Platon e Clarck Charles Platon; cada um ha~ 
vendo adquirido 76.500 ações por Cr$- 76.500,00 conforme recibo apresentados. Também o senhor Presidente comunica a 
retirada do sócio Agência Delta Ltda, por venda das ações de sua propriedade P.ara o acionista Platon, Engenharia. e Com6r
cio Ltda, conforme recibo apresentado e confirmado pela parte Interessadas, havendo as comunicações reeebido aprovação 
unânime, ficando em éonsequência o capitàl da soéledade nas proporções e distribuições seguintes: Léónldas Platon 
4.396.500 ações do valor nominal de Cr$ - 1,00 · (hum cruzeiro), totalizando Cr$- 4.396.500,00 (quatro milhões, . trezentos e 
noventa e seis mil e quinhentos cruzeiros). Platon, Engenharia e Comércio Ltda 3.753J300 ações do valor nominal de Cr$-
1,00 (hum cruzeiro ), totalizando Cr$- 3.753.000,00 (três milhões setecentos e cl nquenta e três mil cruzeiros). Clarck Charles 
Platon , 634.500 ações do valor nominal de Cr$ -.1,00 (hum cruzeiro), totalizando Cr$- 634.500,00 (sescentos e trinta e quatro 

· mil e quinhentos cruzeiros). Nazira Platon Tavares da Silva, 108.000 ações do valor nominal. de Crf - 1,00 (hum cruzelro1 ), 
totalizando Cr$ ~ 108.000,00 (cento e oito mil cruzeiros). Hebe Platon Mala, 108.000 ações do, valor nominal de Cr$- 1,00 (hum 
cruzeiro), totalizarido Cr$- 108.000,00 (cento e oito mil cruzeiros); Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente suspen
deu a sessão por tempo estritamente necessário a lavratura da presente Ata no livro próprio, após o que reaberta a sessão, 
foi a presenta lida e aprovada sendo devidamente assinada pelos acionistas presentes, dela tirando 5 (cinco) vias de Igual 
teor e fo(ma, e devidamente rubricadas e assinadas pela Mesa, para os fins determinados em LEI: Macapá(Ap), 12 de outu- · 
bro de 1979. 

LECNIDAS PLATON - DIRETOR PRESIDENTE . 

HEBE PLATON MAIA- SECRETARIA 

P/ PLATON, Eng. e Comércio Ltda - LECNIDAS PLATON 

CLARCK CLARLES PLATON 

NAZIRA PLATON TAVARES DA SILVA 
. ' 

HEBE PLATON MAIA 

P/ AGtNCIA DELTA LTDA- CLARCK CHARLES PLATON. 

P/ ZULEIKA DE OLIVEIRA REIS - LEONIDAS .PLATON 

~UNTA COMERCIAL DO T. F. do AMAPÁ 

CERTIDÃO 

., 

Certifico qua· a, primeira via deste docu'mento1 por despacho do Presld,ente da JUCAP, nesta data, foi arquivada sob o 
. número 893. · · 

Macapá, 25 de outubro de 1.979. 

MARILIA COSTA LIMA CAVALCANTI 
Secretário Geral·- JUCAP - . 
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COPA ·- COOPERATIVA MISTA DE P.ESCA DO T.F. DO AMAPA LTDA. 

NOTIFICAÇÃO 

A Cooperativa Mista de Pesca do Território Federal do Amapá Ltda- COPA no uso de suas atribuições legais em que 
s§o conferidas, notifica através do Presidente Sr. José Calandr1nl Sldónlo, os associados abaixo relacionados à comparecerem na 
sede da mesma, sito à Rua CAn-dldo Mendes, 1611 , até o dia 25 do mês em curso para tratarem de assuntos relacionados com 
seus deveres e· obrigações de acordo·com os artigos 59, § 11, . !lllpaa a, b, c, d, e; e Art. 69 § único do estatuto da Sociedade. FI
cando ciente que o não comparecimento Incidirá na eliminação do quadro de associados desta Cooperativa. 

Nome do Associado 
Alfredo de Jesus Monteiro 
Romão Pelaes dos Santos 
lsals Farias de Brito 
Manoel Amadeu Miranda 
Rosalvo Conceição Nascimento 
Júlio Vllhena dos Santos 
lvanlldo Pires Oliveira 
Ralmundb Duarte dos Santos 
Raimundo Pereira da Silva 
Leonlldo Pantoja Gouveia 
Pedro de Almeida 
José Pereira da Silva 
José Maria Nunes Pereira 
Manoel Gomes de Almeida 
lsalas Silva de Araújo 
Mano~l Francisco Pereira Filho 
Benedito Sanches Marques 
Fellcio Laureano Romano 
Abraão Gomes de Almeida 
Waiter Augusto de Oliveira 
Marcos Magave de Souza 
Esmaei Sales Ramos 
Juvenil Magave de Souza 
Hermeneglldo dos Passos 
Lalde Viana dos Passos 
João Ribeiro de Moraes 
Dorlval Siqueira Lins 
Lenlto Oliveira dos Passos 
Alvaro Siqueira de Oliveira 
Raimundo Maciel Pires 
Jorge Figueiredo Dias 
Raimundo Mota Brito 
Sorlano Barbosa Maciel 
José Flgulredo de Souza 
JoAo da Cruz Figueiredo da Silva 
José Ramos Santana 
Osvaldo Sena Maciel 
João Batista Monteiro 
Francisco da Costa 
JoAo Cardoso dos Santos 
Raimundo Nunes Barreto 
Santana Ferreira Santos 
Macárlo Martins Ferreira 
AI minto da Silva Soula 
Pomplllo Sarmento Cardoso 
Antonio Cortes da Cruz 
José Pantoja da Silva 
Francisco Teixeira Mendonçá 
Severino Dario Franco de Oliveira 
Edmllson Santana 
Benedito Ramos 
Francisco Ferreira de Souza 
Juvenil Duque Mourão 
José Ferreira Sarges 
Manoel Ramos Santana 
José Sebastião Gur]Ao 
Antonio Cordeiro Pacheco 
Raimundo Tenórlo Gomes 
Ubaldo Casemlro Gomes 
Mário Marques Xavier 
Mamédlo Farias de Oliveira 
Nonato Correia de Moraes 
Francisco dos Passos Ferreira 
Leovaldo Siqueira Oliveira 
Manoel Bernardo Ferreira 
Demundo Farias de Lima 
Leon Yves Marchand 
Milton Pacheco Cordeiro 

, Raimundo Oliveira Barbosa 
Bel miro de Souza Campos 

,, 

N9 de Matricula 
002 
004 
006 
007 
008 
009 
010 
012 
013 
015 
018 
020 
021 
022 
024 
027 
029 
030 
032 
034 
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037 
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039 
040 
041 
042 
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048 
049 
050 
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061 o 
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085 
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087 
088 
069 
090 
093 
094 
095 
096 
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José Almerindo Farias Penha 
Eradiollno Campos de Souza 
Luiz Campos de Souza 
Ozório Fonseca dos Santos 
Paulo de Oliveira 
Manoel Correia 
Basilio da Costa Brito 
Donato Farias 
Amalri Costa Correia 
Valdomiro Costa de Oliveira 

_ Bento Correia Pantoja 
Delurde Siqueira de Oliveira 
Daniel dos Passos de Oliveira 
lzael de Almeida Ramos 
Edmar Rodrigues Pinto 
João Nascimento Abreu 
Júlio Siqueira de Oliveira 
Procópio Siqueira de Oliveira 
Florêncio Siqueira Oliveira 
Benedito da Conceição Nascimento 
Manoel Raimundo Maciel 
Ramiro Nascimehto 
Abelardo Ferreira Nascimento 
Ellfas Oliveira Magave 
Domingos Ferreira de Almeida 
Gracindo Nunes .de Souza 
Walter Pinheiro da Rocha 
Miguel de Lima 
João Vales Pena 
Satiro dos Passos Lins 
Francisco Ribeiro Pires 
Tibúrcio Valerian·o 
Júlio Queiroz Filho 
Raimundo Trindade Pontes 
Raimun'do Pena Figueiredo 
Nestor Maciel Castro 
José Cordeiro Pacheco 
Ben.edito Tavares 
Macias Cordeiro Rodrigues 
Euci Tavares Campos 
Antônio Oga Ferreira da Silva 
Jonas Nery de Carvalho 
Antonio dos Santos 
Pedro Vieira dos Santos 
João Pastana da Silva 
Elson Gomes Correia 
Antonio Miranda Rodrigues 
Raimundo Soares Moraes 
Teci no Ferreira Rocha · · 
Pedro Vieira dos Santos 
Ricarte Rocha 
Elvino Maciel Castro Silva 
Raimundo Ataide da Silva 
Luiz Soares dos Santos 
AntOnio Mário Abreu da Silva 
Raimundo Abreu da Silva 
Delzuino Pinheiro Pe~a 
Manoel Pires 
Francisco Moraes Mendes · 
Carlos Siqueira de Oliveira 
Manoel Vilhena do Nascimento 
luiz Pantoja 
Francisco Vilhena do Nascimento 
América dos Santos Campos 
Manoel da Silva Chagas 
Alcides Pena Vales 
Benedito Mota Rocha 
Orlando Freitas 
Paulo Mota Rocha 
Orivaldo Sampaio da Silva 
Elfzio Gomes Araújo de Almeida 
Domingos dos Reis Medeiros 
Humberto da Luz Marques 
Juvenil Santana Cordeiro 
Reny da Silva Macedo 
Manoel João dos Santos 
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Macapá(Ap), 03 de novembro de 1980 

JOS~ CALANDRINI SIDCNIO 
Presidente. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTI ÇA DOS TERRITÓR IOS 
Territ~rio Fede ral do Amapá 

Juiz de Di r e ito da Coma r ca de Macapá 

· tdital de Ci taç~o , com prazo de 15 dias, na forma abaixo 

PIIQ.10 

O Doutor Oswaldo de S~u sa e Si lva -MM. Jui z de Dire ito da Primeira C ir 
c~n scrição Judiciária de Macap á Capital do Te rri t~ ri o Fede r a l do Am ap; 
na f orma da lei, etc ... 

Fa z sabe r a todos os que o present e ·Edital com prazo de 15 di à s v 1 
rem, ou de l e tiverem con hec ime nto, que neste Jufzo corre seus tr~nsmite 
um precesso em que ~ acusado: Ma noe l Jos~ Carva l ho como incurso no art º 
I º e 3º da Le i 5. 197/67 . 

E, como tenha o Of i c i a l de Justiça deste Jufzo cert ificado nao o ha 
ve r encontrado nesta Comarca , não s e ndo possfve l citá- lo pessoa l mente~ 
c ita- o pe lo present e a comparecer neste Juf zo, no edif ic io do forum des 
ta Comarca , sito~ Aven i da Amazonas , nº 26, esquina com a Rua Ce i .C orio~ 
lano Jucá, nesta cidade, no d i a 28/ 11 / 1980 , ~s 09 :00 horas , a fim de 
~er inter rogadn, promove r sua defesa e s e r not ifi cado dos ult e riores 
te rmos do processo, a que deve rá comparecer, sob pena de reve l i a. Para 
conhec i·mento de todos1o prese nte Ed ital, cu ja 2~ v i a f i cará af i xada no 
lu ga r de c ostume. Dado .e passado nesta c idade, aos se i s d ias do m~s de 
novembro do ano de hum mi I novece ntos e o itenta. Eu, Manoe l Január i o da 
S ilva Escriv~o , subsc r ev i. 

OSWA LDO DE SOUSA E S IL VA 
Jui z de Dire i t o 

Ml - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

SECRETA RIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

NÚCLEO SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

TERM6 DE RESCISAO DO CONTRA TO N• 088/80-SOSP 

PROCESSO N• 1/02299/80 

O Governador do Território Federal do AmaP', neete ato repreeentado pefo Excefentlaalmo Senhor Governador do 
Território Federal do Amapá, Comandante Annlbal Barcellol, daqui em diante denominado almplelmente Contratante e'a 
firma DUARTECON- Duarte Conatruç6ee, Engenharia e ComlM'clo Ltd•, altuada • Av. Mendonça Furtado, n• 1.881, neeta ci
dade, C.G.C. (MF) 05.550.314/0001 - 81, repr~tada neste ato pelo Senhor Eng• Henrique Duarte da Coeta, daqui em 
diante denominada almpfeemente Contratada, por terem como juato, vall010 e bom, reaolvem, por mútuo acordo, riiCindlr o 
Contrato n• 068/80-SOSP, de acordo com o prevtato no Item 7.1 de sua Cli utula Sexta, hipótese que a seguir 11 juatlflca. 

AI razOes expoatas no procee10 n• 1/02299/80, juatlflcam perfeitamente a rMCido do Contrato n• 068!80-SOSP, por 
mútuo acordo doa contratantea, o que decidiram u partea deevtncular u obrlgaçOet estabelecidas pelo Contrato n• 
068/80-SOSP, nada mala tendo, ambas a exigir, cobrar ou reclamar uma da outra. · 

Macapt, 29 de outubro de 1880. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do T.F.A. 

HENRIQUE DUARTE DA COSTA 
Repr ... ntante da Contratada 

TESTEMUNHAS: 

llegfvela 


	

